
Valor de multa por descumprimento de ordem judicial
não pode ser revisado
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O problema causado pelo acúmulo do valor decorrente da multa diária pelo descumprimento de uma ordem judicial deve
ser combatido preventivamente, não sendo lícita a redução da multa que já venceu.

Com essa conclusão, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu
que um banco e sua empresa de financiamento de créditos terão de pagar
R$ 264,4 mil pela demora para excluir o nome de uma cliente do
cadastro de negativados.

A negativação se deu por uma dívida de R$ 40 mil que nunca existiu.
Liminarmente, a Justiça do Sergipe mandou a instituição excluir o nome
da autora da ação dos cadastros restritivos no prazo de cinco dias, sob
pena de multa diária de R$ 500 por descumprimento.

A sentença, então, condenou o banco a declarar a inexistência da dívida,
a pagar R$ 5 mil por danos morais e aumentou a multa por
descumprimento da ordem judicial para R$ 1 mil por dia.

Ainda assim, o banco levou um ano, dois meses e 25 dias para cumprir a
obrigação. Desde então, ele só se movimentou no processo para debater
a redução do valor acumulado, de mais de cinco vezes o montante da
obrigação principal.

Vencida ou por vencer

O tema da redução do valor acumulado em multa por descumprimento de ordem judicial vem sendo reiteradamente
decidido pelo STJ. O caso da 3ª Turma mostra que ele continua sem a devida pacificação.

Relator do recurso, o ministro Humberto Martins votou por reduzir a multa acumulada para R$ 45 mil, quantia que, em
sua opinião, sanciona adequadamente o descumprimento da ordem, mas não causa enriquecimento desproporcional da
autora da ação.

Ele se baseou na ideia de que o artigo 537, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, que autoriza a revisão da multa, não
deve se restringir aos valores que ainda vão vencer. E citou precedente da própria 3ª Turma nesse sentido, de abril deste
ano.

“Não se pode desconsiderar que poderiam ter sido tomadas outras medidas judiciais para a retirada do nome da autora dos
órgãos de proteção ao crédito, mediante ordem exarada ao próprio órgão negativador ou por meio de sistemas
disponibilizados ao Poder Judiciário”, acrescentou. Ele ficou vencido.

Tese recorrente

Abriu a divergência vencedora o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, que citou jurisprudência da Corte Especial firmada
com votos vencedores de sua autoria.

Em 2024, o colegiado decidiu que a multa por descumprimento pode ser alterada ou até excluída pelo juiz a qualquer
momento, mas, uma vez feita a alteração, não serão lícitas novas e sucessivas revisões.

Depois, já em 2025, decidiu que, ao analisar alegações de que a multa alcançou montantes exorbitantes, o juiz só deve
alterar o valor do que ainda vai incidir, preservando o que já incidiu por causa da recalcitrância do réu.

Freepik

Banco levou mais de um ano para retirar nome de cliente do

cadastro de negativados

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 02/12/2025

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Inicio
https://www.conjur.com.br/2025-mai-19/stj-limita-valor-da-multa-por-descumprimento-ao-da-obrigacao-principal/
https://www.conjur.com.br/2025-mai-19/stj-limita-valor-da-multa-por-descumprimento-ao-da-obrigacao-principal/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://www.conjur.com.br/2024-abr-09/stj-veta-que-multa-por-decisao-descumprida-seja-revisada-seguidas-vezes/
https://www.conjur.com.br/2025-mai-08/juiz-nao-deve-mudar-valor-de-multa-por-descumprimento-que-ja-incidiu-reforca-stj/
https://www.conjur.com.br/2025-mai-08/juiz-nao-deve-mudar-valor-de-multa-por-descumprimento-que-ja-incidiu-reforca-stj/


Isso se dá exatamente porque o artigo 537, parágrafo 1º, do CPC usa o termo “multa vincenda” ao tratar da possibilidade
de revisão pelo juiz.

“A pendência de discussão sobre a multa cominatória não guarda relação com o seu vencimento, o qual ocorre de pleno
direito quando o prazo fixado na decisão judicial é alcançado sem que a obrigação seja cumprida”, disse Cueva.

Prevenção de danos

Para ele, o problema deve ser combatido de forma preventiva. Uma delas é o juiz converter, de ofício, a obrigação de
fazer em perdas e danos, quando ficar claro que a ordem judicial é impossível de ser cumprida.

Outra forma é nos casos em que o credor da obrigação fica inerte justamente para ver crescer o valor da multa, deixando
de solicitar a conversão em perdas e danos como autorizado pelo artigo 499 do CPC.

O artigo 536 do código ainda autoriza que o juiz substitua a multa periódica por outras medidas coercitivas para obtenção
do resultado prático que se busca. Ele pode, por exemplo, oficiar diretamente ao cadastro de negativados para excluir o
nome da autora.

“De qualquer forma, não adotadas essas providências e não convertida a obrigação de fazer (ou de não fazer ou de
entregar) em perdas e danos, não é lícita a redução da multa vencida”, concluiu Cueva.

Votaram com ele os ministros Moura Ribeiro e Daniela Teixeira. Esteve impedida a ministra Nancy Andrighi.
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